
              LEI Nº 7.046, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2014.
Autoriza promover a desafetação e destinação do imóvel que especifica.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a promover a desafetação de um terreno originário do patrimônio do Município de Patos de Minas, situado na confluência da Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, Rua Joaquim das Chagas, Praça Pacífico Soares e Rua Olegário Maciel, Bairro Santo Antônio, com uma área de 4.647,01 m2 (quatro mil, seiscentos e quarenta e sete metros e um centímetro quadros), medindo 7,57 metros + 5,84 metros + 8,63 metros + 36,03 metros+ 2,09 metros + 7,67  metros + 9,05 metros + 7,37 metros, em linhas quebradas, pela frente com a Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, 53,16 metros pelo flanco direito, confrontando com a Rua Joaquim das Chagas, 76,82 metros pelo flanco esquerdo, confrontando com a Praça Pacífico Soares e 75,44 metros pelo fundo, confrontando com a Rua Olegário Maciel.

Parágrafo único. No terreno acima referido está inserida uma área não edificante, com 364,42 m2 (trezentos e sessenta e quaro metros e quarenta e dois centímetros quadrados), medindo 5,95 metros de frente para a Avenida Padre Almir Neves de Medeiros, 66,87 metros pelo flanco direito, 69,98 metros pelo flanco esquerdo e 5,34 metros pelo fundo, confrontando com a Rua Olegário Maciel.

Art. 2º A referida área será destinada à construção da sede própria do Poder Legislativo.

Art. 3º Fica revogada a Lei nº 6.711, de 7 de junho de 2013.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 31 de dezembro de 2014, 126º ano da República e 146º ano do Município.
Pedro Lucas Rodrigues

Prefeito Municipal
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